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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
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OFICIO 88/2021 - RET-DEAD/RET-PROEN/RET-GAB/RET/IFBAIANO

Salvador, 21 de dezembro de 2021

Ilmo. Senhor Professor

Ariomar Rodrigues dos Santos

Pró-Reitor de Ensino

Assunto: Solicitação se serviço de mudança para o servidor Antônio Carlos da
Silva Costa de Souza

Prezado Senhor,

Em face da Portaria Nº 992, de 20 de dezembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União, em 21 de dezembro de 2021, edição 239, seção 2, página 22,
 venho, por intermédio do presente, dar ciência e solicitar o envio do presente
processo à PROPLAN (Pró-reitoria de Administração e Planejamento) do IF
Baiano, com o pedido de concessão de serviço de mudança a que tenho
direito, nos seguintes termos:

ORIGEM DESTINO

Rua Lalita Costa, 181, apto 13,
Condomínio Manacá, Vila Laura –
Matatu de Brotas – Salvador – Bahia
– CEP: 40.255-265

Rua Presidente Médice, 254, bairro
São Gotardo, Bom Jesus da Lapa –
Bahia – CEP: 47.600-000

Sem mais para o momento, finalizo o presente enviando votos de estima e
consideração.

Cordialmente,
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Salvador, 02 de dezembro de 2021  

 

Sr. Antônio Carlos da Silva Costa de Souza       CPF Nº 104.545.178-90 

 

Proposta para prestação de serviço mudança residencial 

Prezado(a) Senhor(a), Conforme solicitado, temos o prazer de submeter à apreciação de 

V. Sa. proposta comercial para execução de serviços especializados em mudança 

residencial.  

OBJETO DA PROPOSTA  

Serviços de desmontagem, montagem, embalagem e transporte em caminhão baú porta 

a porta de móveis, utensílios e objetos pessoais de uso doméstico, cuja vistoria técnica 

e/ou informações prestadas por V.Sa. que apontam para um volume de 

aproximadamente   38 m3 

Origem =  Salvador/BA     

Destino =  Bom Jesus da Lapa/BA 

 

EMBALAGEM  

Utilizaremos caixas de papelão específicas para embalagem de louças, cristais, objetos 

de decoração, livros, quadros, acondicionar roupas de cama, mesa, banho, miudezas e 

utensílios em geral, e caixa porta roupa (Cabideiro), plástico polibolha, papel kraft, 

papel seda, fita adesiva, papelão ondulado, papel manilha, papelão branco, placas de 

papelão,  fitilho, mantas e cobertores para proteção dos moveis. . 

 

RESPONSABILIDADES DO CLIENTE  

Reserva de espaço para estacionamento do caminhão em frente aos locais de carga e 

descarga. A BRAZIL TRANSPORTS não se responsabiliza por ocorrências de falta de 

energia elétrica, quebra nos elevadores ou problemas com horários nos condomínios 

para carga e descarga não avisados antecipadamente.  
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PORGRAMAÇÃO  

02 dias para desmontagem e embalagem 

01 dia para execução   

02 dias para entrega   

 

 

CUSTO DOS SERVIÇOS  

R$15.500,00(Quinze mil e quinhentos reais)  incluso seguro no valor de até 

R$100.000,00   

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Pessoa física = 60%  a vista  e 40% para 30 dias,   

Pessoa jurídica =faturado 30 dias  

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES  

Não efetuamos desmontagem e montagem de armários embutidos sob medida e fixação 

de móveis e objetos com utilização de máquina furadeira, montagem de móveis novos e 

mobílias previamente desmontadas por terceiros. Não nos responsabilizamos por 

objetos em geral embalados pelo contratante. Efetuamos transporte de vasos de 

plantas,  

 

SEGURO  

Mantemos uma apólice de nº 540 0000320301 junto á Tokio Marine seguros, 

dará cobertura da origem até o destino a todos os itens da mudança, desde que estejam 
relacionados no nosso inventário ou lista de bens com os respectivos valores atribuídos 
e assinado pelo cliente. Estes valores serão considerados como máximos indenizáveis. 
Será acrescida ao valor do orçamento a taxa de 1,0% sobre o valor total declarado dos 
bens.  
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Embalagens:
A Granero cuida de seus bens com todo carinho, utilizando embalagens especiais e mão de
obra treinada. As mudanças são realizadas em caixas diferenciadas, engradados de madeira
sob  medida,  além,  é  claro,  de  caixa  desenvolvida  para  o  transporte  de  roupas  no  cabide  e
empapelamento  criterioso.  Capas  protetoras  compõem  os  materiais  utilizados  em  nossa
prestação de serviço.

Desmontagem e montagem:
A  Granero  realiza  a  desmontagem  e  montagem  de  móveis,  a
proteção  e  qualidade,  com  equipe  treinada  e  especializada
utilizando  todas  as  ferramentas  necessárias.   Racks,  armários,
mesas  e  estantes  serão  retirados  e  montados  na  nova  residência
conforme orientação do cliente.

Içamento:
Peças  cujo  tamanho  e  peso  não  permitem  seu  transporte
por elevador ou escadas, a exemplo de pianos, geladeiras,
mesas e sofás,  serão içadas com equipamentos especiais
e  mão de  obra treinada para  este  fim,  o  que garante  total
segurança do bem.

Transporte de Mudança e veiculo:
A Granero preza pela qualidade em seu transporte possuindo
motoristas  experientes  e  constantemente  treinados,  além  de
caminhões  rastreados  que  garantem  a  tranquilidade  ao
cliente. O veículo é transportado pela Granero com carinho e
segurança para qualquer lugar do Brasil.

Armazenagem:
A  Granero  oferece  aos  seus  clientes  o  serviço  de
armazenagem,  onde  os  bens  são  guardados  e  protegidos
pelo tempo que for  necessário.  Segurança e  monitoramento
24  horas,  tratamento  contra  umidade  e  insetos,  além  de
seguro  contra  incêndio  e  subtração  dos  bens,  garantem  a
total proteção de sua mudança.

Seguro:
A  Granero  conta  com  a  segurança  e  assistência  da
seguradora  TOKYO  MARINE,  que  resguarda  sua

mudança em caso de incêndio, tombamento e colisão
do  veículo,  preservando  assim  os  itens  de  nossos
clientes.
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Valor da proposta:

Antonio Carlos de Souza CPF:
Telefone:   71 9 81622928
Email: thonnyhawany@gmail.com

Agradecemos  a  sua  solicitação  e  apresentamos  o  orçamento  Nº  SSA.I145298  para  a  prestação  dos  serviços  de  mudança
residencial de móveis e objetos pessoais de uso doméstico, conforme vistoria realizada por nosso consultor de vendas

Volume da mudança:

Serviço de transporte de mudança intermunicipal em frete direto e prazo de entrega em até 2 dias úteis após a apanha +
2% do seguro a ser declarado posteriormente:

16.200,00R$

16.200,00TOTAL: R$

Forma de Pagamento: À negociar

Não está incluso no valor acima a taxa de seguro de  % sobre os valores declarados por v.sª para transporte
dos  bens.  Caso  haja  serviço  de  içamento  ou  movimentação  de  peça  por  escada  não  descritos  neste
orçamento, outro orçamento será enviado contemplando estes serviços.

A mudança está estimada em 35.00 m³.

Data de Início do Serviço na Origem:

Data de Término do Serviço na Origem:
Data de Início do Serviço no Destino:

Data de Término do Serviço no Destino:

Validade da Proposta: 7 dias a contar da data da emissão.

Destino:  . BA, Bom Jesus da Lapa - BA.

Origem: Rua Lalita Costa . Matatu, Salvador - Bahia. 40255-265

Itinerário da mudança
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Nota Importante: Informamos que não transportamos armas, joias, relógios de pulso, máquinas fotográficas, filmadoras, notebooks, celulares,
MP3  players,  tablets,  dinheiro,  cartões  de  débito/crédito,  documentos  de  valor  e  semelhantes,  bem  como  produtos  inflamáveis,  tóxicos  ou
explosivos. Em havendo tais objetos  dentro de sua residência, pedimos que tais objetos sejam previamente apartados da mudança.
Para a realização do transporte de obras de artes, deverá ocorrer prévia e expressa consulta.

Doações ou Bonificações: Doações e bonificações aos funcionários GRANERO somente serão aceitas com autorização escrita (via e-mail) da
GRANERO.

Alteração  de  Itinerário:  Após  a  assinatura  do  presente  orçamento,  caso  V.Sª  altere  o  trajeto  da  mudança,  o(s)  valor(s)  dos  serviços  serão
recalculados;

Força maior: Em eventual  acontecimento de força maior ou caso fortuito,  tais como: manifestações em rodovias, estradas, ruas; bloqueio de
cidades, estados e fronteiras devido a calamidade públicas e situações emergenciais, a Granero não irá se responsabilizar por eventuais atrasos
ou impossibilidade na conclusão da prestação do serviço. Em situações de força maior ou caso fortuito, a Granero remarcará os serviços
com o cliente de acordo com a disponibilidade das partes não havendo cobrança de taxa de remarcação. Em eventual desistência do
cliente, será cobrado o valor despendido pela Granero no que se refere aos serviços até então prestados.

Cancelamento: Em eventual  desistência,  será cobrado a seguinte taxa de cancelamento de acordo com a antecedência do cancelamento (A
taxa de cancelamento representa percentual do valor total da proposta assinada); 1) Caso a mudança seja cancelada em até 5 dias anteriores à
data de início da mudança, não haverá cobrança de taxa de cancelamento. 2) Caso a mudança seja cancelada em até 4 dias anterior à data de
início da mudança, haverá cobrança de 25% de taxa de cancelamento. 3) Caso a mudança seja cancelada em até 3 dias anterior à data de início
da mudança, haverá cobrança de 50% de taxa de cancelamento. 4) Caso a mudança seja cancelada em até 2 dias anterior à data de início da
mudança, haverá cobrança de 100% de taxa de cancelamento.

Remarcação:  1)  Caso  a  mudança  seja  remarcada  em  até  5  dias  anteriores  à  data  de  início  da  mudança,  não  haverá  cobrança  de  taxa  de
remarcação.  2) Caso a mudança seja remarcada em até 4 dias ou mais anterior à data de início da mudança, haverá cobrança de 25% de taxa
de remarcação. 3) Caso a mudança seja remarcada em até 3 dias anterior à data de início da mudança, haverá cobrança de 50% de taxa de
remarcação. 4) Caso a mudança seja remarcada em até 2 dias ou menos anterior à data de início da mudança, haverá cobrança de 100% de
taxa de remarcação.

Montagem  e  desmontagem:  Alertamos  que  não  fazem  parte  desta  proposta  os  serviços  de:  (i)  montagens  de  móveis  novos  e  mobílias
previamente  desmontadas por  terceiros;  (ii)  desmontagens e  montagens de  armários  embutidos  sob medida  e  fixação de  móveis,  lustres    e
objetos com utilização de furadeiras; (iii) retirada e instalação de cortinas, antenas, ar-condicionado, ventiladores de teto dentre outros.

Transporte: Alertamos que não efetuamos transportes de plantas e/ou animais. O transporte de plantas, se realizado, será interpretado como
cortesia,  não  havendo  cobertura  de  seguro  para  esse  trabalho,  sendo  transportadas  apenas  as  que  couberem  no  mesmo  caminhão  com  a
mudança.  A  Granero  não  se  tornará  responsável  pelo  não  funcionamento  dos  bens  transportados  provenientes  de  defeito  técnico  oculto  ou
defeito ocasionado pela trepidação normal do caminhão. De igual modo, a Granero não se responsabilizará pelos vícios intrínsecos, tais como:
mofo, cupins, traças, dentre outros.

Seguro: Faz parte das obrigações do contrante a discriminação dos valores INDIVIDUAIS DOS BENS A SEREM TRANSPORTADOS, através
de  formulário  especifico  de  seguro  (cujos  valores  serão  considerados  como  máximos  indenizáveis  em  caso  de  perda  total  dos  bens)  e  a
conferência do inventário de bens pela equipe na coleta da mudança. Fica a V.Sª ciente que a não declaração correta dos valores individuais
dos bens a serem transportados, induz a modalidade de seguro por meio de rateio proporcional ao valor total declarado pelo número de itens
constantes em formulário especifico para este fim.

Içamento: Condições gerais: Alertamos que não estão previstos serviços de içamento ou movimentação dos bens por escadas, janelas, etc.,
salvo se discriminado neste orçamento. Condições climáticas: As condições climáticas do dia do içamento, tais como chuva forte e vendaval,
poderão ocasionar um reagendamento do serviço por motivos de segurança. Içamento no destino: Informamos que, pelo fato da transportadora
não conhecer o local de destino, caso haja necessidade de içamento neste local, V.Sª será comunicada pela equipe operacional, para que seja
negociada  separadamente  a  cobrança  para  posterior  execução  do  referido  serviço  pela  equipe  operacional  da  unidade  de  destino.  Telas  de
Proteção:  Fica  claro  que  em qualquer  serviço  de  içamento  por  V.Sª  (seja  no  endereço de  origem ou  do  destino  da  mudança  contratada),  A
GRANERO não realizará a retirada de eventual (is) tela (s) de proteção, sendo do cliente tal responsabilidade e cujo trabalho deve ser realizado
previamente à chegada dos funcionários da transportadora.
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Concordo  com  as  condições  expressas no Orçamento SSA.I145298, confirmo a execução dos serviços de mudança. Declaro ainda
que  recebi  o  Contrato  de  Serviços  de  Transportes  com  Solicitação  de  Averbação  de  Seguro  e  comprometo-me  a  devolvê-lo
devidamente preenchido, no prazo de 48 horas do início dos serviços, em conformidade ao aqui estipulado.

_______________________________________________________________________________________
Assinatura do Contratante                                Data:           /           /

Telefone:   71 9 81622928

Nome: Antonio Carlos de Souza

Maria Eduarda

Comercial

ssa@granero.com.br

(71) 3525-5555 Ramal 5565

______________________________________________________________               _____________________________
Nome                                                                                                                          Grau de Parentesco

___________________________            _____________________________              _____________________________
Telefone                         CPF                                                                 RG

O  Contratante  reconhece  que  o  representante  legal  indicado  acima  será  responsável  pela  conferência  dos  serviços  prestados,  de  forma
qualitativa e quantitativa e também avaliativa.

Agradecemos  pela  oportunidade  e  esperamos  retribuir  a  preferência  durante  a  execução  e  satisfação  plena  dos  nossos  serviços.  Assim
sendo, ficamos no aguardo da análise da presente proposta, e estamos à sua disposição para quaisquer esclarecimentos.

Cordialmente,

REPRESENTANTE LEGAL, ELEITO PELO CLIENTE:
Ressaltamos que a documentação relativa a execução da mudança, tais como: inventário de bens, ordem de serviço, pesquisa de satisfação,
relatório  de  avarias,   deverão  também  ser  assinado  pelo  contratante,  ao  passo  que,  em   caso   de   outra   pessoa   assinar,   pedimos   que
informe,  por intermédio do preenchimento do campo abaixo e com antecedência de 48 horas da execução da mudança, o grau de parentesco
e o nome da pessoa autorizada. Sem esta informação, a GRANERO se isentará de toda e qualquer  eventualidade que puder ocorrer com as
informações conditas na documentação gerada durante a prestaçao do serviço.

CPF:

Franqueador Granero Transportes Data Revisão: 14/07/2021. ORÇAMENTO RESIDENCIAL

ORIENTAÇÕES AO CLIENTE OU REPRESENTANTE LEGAL:

1) Seguir todos os passos informados no GUIA ORIENTATIVO DE MUDANÇA, entregue na vistoria.
2)  Enviar  o  Contrato  de  Serviços  de  Transportes  com  Solicitação  de  Averbação  de  Seguro,  devidamente  preenchido  e  assinado  pelo
contratante, com antecedência de 48 horas da realização dos serviços;
3)  Solicitar  autorização  prévia   junto  aos  condomínios  de  origem  e  destino,  para  programação  prévia  da  mudança  no  carregamento  e
descarregamento dos bens, reservando ainda, espaço do caminhão (15 metros) em frente à residência.
4)  Para  o  transporte  de  automóvel,  é  importante  salientar  que  referido  bem  móvel  será  transportado  juntamente  com  seus  documentos
originais (CRLV);
5) Para efetivarmos a programação dos serviços, pedimos a gentileza de nos enviar todas as páginas do presente orçamento rubricadas e o
presente termo de aceite, devidamente assinado, solicitando, ainda, confirmação do recebimento.
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